
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 166.385 - MG (2019/0167200-9)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 4A VARA DE UBERABA - SJ/MG 
SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE ELDORADO - MS 
INTERES.  : JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERES.  : ANDERSON JUNIOR DA SILVA 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo 

Federal da 4ª Vara de Uberaba – SJ/MG, o suscitante, e o Juízo de Direito da Vara 

Única de Eldorado – MS, o suscitado.

Mediante análise não exauriente, própria das medidas cautelares, designo 

o Juízo suscitante para decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes até o 

julgamento final do presente incidente, nos termos do art. 196 do RISTJ. 

Comunique-se com urgência.

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para o parecer de 

estilo. 

Após, retornem conclusos. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
 

  

Brasília, 11 de junho de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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